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                             Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Dilermando de Aguiar


Av. Ibicuí, S/ Nº - CEP 97180-000 –


                                     Fones: (55) 3612.4246 – Fone/Fax: (55) 3612.4901

                             Projeto de Lei n.º 011 de 30 de maio de 2016.

Alteram o §3º do art. 13 e o caput e o § 7° do art. 14 da Lei Municipal n° 541 de 01 de setembro de 2010.       
Art. 1º. Fica alterado o §3º do art. 13 que passa a ter a seguinte redação:
“§ 3º O valor anual da taxa de administração mencionada no parágrafo anterior será de 1% (um por cento) do valor total da remuneração, proventos e pensões pagos aos segurados e beneficiários do RPPS no exercício financeiro anterior.”

Art. 2º. Ficam alterados o caput e o §7º  do art. 14 que passam a ter a seguinte redação:
“Art. 14. As contribuições previdenciárias de que tratam o inciso I do art. 13 serão de 15,38% (quinze vírgula trinta e oito por cento) de janeiro a dezembro de 2015 e de 16,67% (dezesseis vírgula sessenta e sete por cento) a partir de janeiro de 2016 a dezembro de 2042 e do inciso II do art. 13 será de 11% (onze por cento), incidentes sobre a totalidade da remuneração de contribuição.
( ... )
§ 7º Além da contribuição ordinária estipulada no caput deste artigo, os órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo contribuirão em regime suplementar para o RPPS, a título de recuperação do passivo atuarial e financeiro contribuirão com alíquotas incidentes sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos, inativos e pensionistas, tendo como base de incidência a totalidade da remuneração de contribuição, na razão de 6,44% (seis vírgula quarenta e quatro por cento) no ano de 2015, de 7,50% (sete vírgula cinquenta por cento) no ano de 2016, de 9,00% (nove por cento) no ano de 2017 e de 11,54% (onze vírgula cinquenta e quatro por cento) de janeiro de 2018 a dezembro de 2042.”

Art. 3º - Revoga-se a Lei Municipal nº 667 de 28 de março de 2014.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em Dilermando de Aguiar RS, aos ____ dias do mês de __________ do ano de 2016.

Jaime Lima da Silva,

    Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.
Marlize Flores Ziegler,
Diretora de Projetos      

Mensagem Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras


Temos a honra de submeter à apreciação dessa egrégia Casa, o presente Projeto de Lei que alteram o §3º do art. 13 e o caput e §7º do art. 14 da Lei Municipal n° 541 de 01 de setembro de 2010.

O Projeto em tela visa adequar as novas alíquotas estabelecidas no cálculo atuarial anual, em anexo, que demonstrou a necessidade da adoção de uma alíquota total de equilíbrio para o exercício de 2016 de 35,17% resultado da soma da alíquota normal de 27,67% (16,67% parte patronal + 11% parte funcional) com a alíquota suplementar de 7,50%, conforme relatório de avaliação do cálculo atuarial.

Cabe salientar que anualmente deve-se reavaliar o sistema de custeio previdenciário, através de estudo técnico denominado cálculo atuarial, onde definimos os recursos necessários para custear os benefícios previstos no plano previdenciário municipal bem como as respectivas provisões matemáticas a serem constituídas através das contribuições mensais vertidas ao fundo previdenciário, conforme definido na Lei Municipal nº 541 que estabelece o RPPS de Dilermando de Aguiar, com base na Emenda Constitucional nº 20 de 15/12/98, na Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, na Lei nº 9.717 de 27/11/98 e alterações, e Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, na Portaria MPS nº 402 de 11/12/2008 e na Portaria MPS nº 403 de 12/12/2008.
Considerando a necessidade dessa ação administrativa, solicitamos que a matéria em tela seja apreciada em REGIME DE URGÊNCIA.

Na certeza da aprovação da matéria, renovamos nossos votos de consideração e igual respeito. 
_______________________

                                                                                                      Jaime Lima da Silva






                                          Prefeito Municipal

       Visto em: _____de Maio de 2016.
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